
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 68, de 2024

Institui  o  Imposto  sobre
Bens e Serviços - IBS, a
Contribuição Social sobre
Bens e Serviços - CBS e
o Imposto Seletivo – IS e
dá outras providências. 

EMENDA DE PLENÁRIO

Dê-se  a  seguinte  redação  ao  dispositivo  abaixo  elencado  ao
substitutivo do Projeto de Lei Complementar nº 68, de 2024:

“Art.444........................................................................
....................................................................................
............................................

§  3º  Quando  do  retorno  ao  encomendante,  de  bens
submetidos  a  industrialização  por  encomenda  para
estabelecimento industrial fora da Zona Franca de Manaus,
o  crédito  presumido de que trata  o  caput se aplica,  tão
somente,  ao  valor  agregado  neste  processo  de
industrialização. ”

JUSTIFICAÇÃO

Propomos, no § 3º do art. 444: a remessa para industrialização
não está sujeita ao pagamento do imposto no retorno do bem ao
encomendante, todavia, o valor adicionado é uma operação normal e
portanto, faz jus ao crédito presumido;

Por fim, considero a proposta à lei complementar do IBS e da CBS
fundamental  para  manter  a  competitividade  da  Zona  Franca  de
Manaus  e  garantir  a  arrecadação  e  a  sobrevivência  do  Estado  do
Amazonas. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos pares para a aprovação
desta Emenda.
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